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“Unidade técnica fixa na qual são desenvolvidas uma ou mais
atividades constantes do Anexo III (…), bem como outras
atividades associadas, que tenham uma relação técnica com as
atividades exercidas no local e que possam ter efeitos sobre as
emissões e a poluição, incluindo todo o equipamento, estruturas,
canalizações, maquinaria, ferramentas, cais de carga, pontões de
acesso à instalação, molhes, armazéns ou estruturas semelhantes,
flutuantes ou não, necessários ao funcionamento da instalação.”

(alínea bb) do art. 2º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro)

1.1 – Instalação



Instalação 
como um 

todo
(Unidade 

técnica fixa)

Atividade(s) 
PCIP

(Anexo III)

Atividades 
Associadas
(relação técnica)

O que são? 

1.1 – Instalação
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Atividades PCIP:
- Atividades constam do Anexo III do DLR 30/2010/A;

- Podem ser desenvolvidas uma ou mais atividades PCIP numa 
instalação PCIP, das quais apenas uma deverá ser classificada 
como PCIP principal, tendo em conta o setor de atividade com 
mais peso (carga poluente) 

Atividade PCIP principal é atribuída 
à atividade com maior contribuição 
para as emissões de poluentes

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Atividades Associadas:
- Atividades diretamente associadas à(s) atividade(s) PCIP e que 

apresentem uma relação técnica com a(s) mesma(s).

Notas: 

1. Atividades diretamente associadas mas sem relação técnica 
com a atividade PCIP, como os serviços administrativos e 
sociais num estabelecimento industrial não são consideradas.

2. Não são atividades PCIP, pois não se encontram 
abrangidas pelo Anexo III do DLR 30/2010/A;

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Associadas:

- Partilham algumas características comuns com as atividades PCIP: 
- localizadas no mesmo local;
- operarem o mesmo setor de atividade ou sector relacionado; ou
- operarem sobre assuntos coletivos como a segurança industrial do 
estabelecimento.

- No entanto não estão necessariamente diretamente associadas, para isso 
é necessário que a operação da atividade associada esteja intimamente 
relacionada com a atividade PCIP, num sentido operacional direto

ex. unidade auxiliar da atividade PCIP que potencialmente não se 
encontraria presente caso a atividade PCIP não existisse nesse local.

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Relação técnica

- Não é necessário que implique sempre uma ligação física (ex. 
por conduta de transporte ou tapetes rolantes);

- Existe ligação em termos de processo operativo ou fluxo de 
materiais.

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Atividades no Geral:

Unidades de combustão que fornecem calor ou energia

Atividades para fornecimento, manuseamento e preparação de matérias-primas 
consumidas nos processos

Armazenagem de matérias-primas e/ou subsidiárias

Atividades relacionadas com a gestão/movimentação de produtos intermédios 
(produzidos por ex. numa atividade intermédia entre duas atividades PCIP)

Atividades relacionadas com o manuseamento (por ex. acabamentos, 
armazenagem) dos produtos (incluindo  armazenagem do produto final)

Atividades relacionadas com o tratamento ou armazenagem de subprodutos, 
resíduos ou emissões

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Exemplos:

Aterros

Armazenagem matérias-primas e/ou subsidiárias e/ou produto final

Valorização material

Valorização agrícola própria e/ou por terceiros

Unidade de biogás

Unidade de compostagem de subprodutos animais

Unidade de incineração e coincineração de subprodutos animais e/ou resíduos

Unidade de tratamento de subprodutos animais

Centro de classificação de ovos / Pasteurização de ovos

Matadouros

Unidade de alimentos para animais de companhia

Estação de Tratamento de Águas Residuais

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Exemplos relativos às instalações regionais:
Atividades Associadas:

- Centro de incubação de ovos (→ pintos 
colocados nos pavilhões)

- Centro de classificação de ovos (existência 
de tapetes rolantes dos pavilhões ao centro);

- Centro de pasteurização (utiliza ovos 
rejeitados no centro classificação);

- Armazenamento e compostagem do 
estrume das aves;

- Instalações de combustão <50 MW (ex. 
caldeiras e geradores de ar quente);

- Recolha e armazenamento de águas 
pluviais (caso utilizadas na atividade PCIP 
ou associadas); 

- Matadouro

- ETAR (trata as águas residuais – ex. 
provenientes da atividade de pasteurização);

- etc.

Aviários

Atividade PCIP – rubrica 1.1

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Atividades Associadas:

- Instalações de combustão (<50 MW);
- Sistemas de tratamento de águas 
residuais (ETAR / Lagoas);
- Sistema de produção de biogás;
- Vermicompostagem;
- Armazenamento de subprodutos –
estrume;
Recolha e armazenamento de águas 
pluviais (caso utilizadas na atividade 
PCIP ou associadas); 
- etc.

Suiniculturas

Atividade PCIP – Rubrica 1.2 e 1.3

Exemplos relativos às instalações regionais:

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Atividades Associadas:

- Instalações de 
armazenamento de 
combustíveis;

- Instalações de 
armazenamento de amónia;

- ETAR ;

- etc.

Exemplos relativos às instalações regionais:

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas

Energia

Atividade PCIP – Rubrica 2.1



Gestão de resíduos

Atividade PCIP – Rubrica 6.4

Atividades Associadas:

- Unidade de triagem de 
resíduos;

- Ecocentro;

- EPTAR ;

- Sistema de queima de 
biogás;

- etc.

Exemplos relativos às instalações regionais:

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Atividades Associadas:

- Instalações de combustão (<50 
MW);
- ETAR;
- Incineração de subprodutos 
animais;
- Recolha e armazenamento de 
águas pluviais (caso utilizadas na 
atividade PCIP ou associadas); 
- etc.

Matadouros

Atividade PCIP – Rubrica 7.4a)

Exemplos relativos às instalações regionais:

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Laticínios e Rações

Atividade PCIP – Rubrica 7.4b)ii e 7.4c) 

Atividades Associadas:

- Instalações de combustão (<50 
MW);
- ETAR;
- Sistemas de Tratamento de 
Águas;
- Recolha e armazenamento de 
águas pluviais (caso utilizadas na 
atividade PCIP ou associadas); 
- etc.

Exemplos relativos às instalações regionais:

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas



Importância de 
determinar as 

atividades 
associadas

São englobadas:
- no pedido de licença 
ambiental/renovações
- licença ambiental e 

aditamentos

Emissões 
contabilizadas 
(âmbito PCIP e 

PRTR)

1.2 – Atividade PCIP e Atividades Associadas
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Capacidade Instalada ou 
capacidade de produção diária

“capacidade produtiva da
instalação para um período de
laboração de 24 horas,
independentemente de regimes,
turnos, horário de laboração, ou
valor de produção efetiva para
a resposta à procura do
mercado.”

(alínea m) do art. 2º do DLR 30/2010/A)

Capacidade Efetivada

“capacidade prática de
laboração da instalação,
considerando o seu regime,
turnos ou horário de laboração
normal”

(pág. 24 da Metodologia Regional PRTR 2011)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



De um modo geral:

Capacidade Instalada (CI) :

1) Máximo de laboração para período 24 horas, independentemente do regime de 
laboração e procura de mercado;

2) Dados de fabricante;

3) Sector de Pecuária: nº máximo de animais que os pavilhões podem conter tendo 
em conta as áreas dos pavilhões e o bem estar animal;

4) Sector Aterros: capacidade total das células e capacidade de receção diária;

Deve ser feita referência à existência de restrições nos processos produtivos que 
possam ter limitado o valor final da capacidade instalada.

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Avícola

Capacidade Instalada (CI) :
número máximo de aves que o espaço da instalação suporta, em n.º de aves 
(tendo em conta o máximo indicado na lei para o bem estar animal)

Capacidade Efetivada (CEf) :
número médio de animais existentes na instalação durante o ano de referência,
em n.º de aves (não pode ser superior à CI)

Volume de produção (Vp) :
totalidade dos animais produzidos na instalação durante o ano de referência, em
n.º de aves e/ou dúzias de ovos

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Avícola

Como determinar a Capacidade Instalada (CI) :

1) Confirmar as áreas dos pavilhões;

2) Densidade animal máxima num pavilhão de uma exploração não pode exceder os 
33 kg/m2

(alínea b) do n.º 1 do art. 7º do DL 79/2010, 25 junho) 

Então: Se um frango em média tem 1,7 kg → 33 Kg/m2 / 1,7 kg/ave  = 
19 aves/m2 (valor arredondado)

Multiplicar o valor da área por 19 aves/m2 e obtém-se o valor da CI 
por pavilhão

Somar as várias CI’s e obtém-se a CI total da instalação

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Avícola

Exceções:

Se o detentor cumprir os requisitos dos anexos II e III do DL 79/2010,
então mediante solicitação a DSV (Direção de Serviços de Veterinária)
pode ser autorizada densidade animal máxima que não exceda os
39kg/m2 → 39 Kg/m2 / 1,7 kg/ave = 23 aves/m2 (valor arredondado)

(n.º 2 do art. 7º)

Se o detentor cumprir os requisitos do anexo IV do DL 79/2010, então a
densidade de 39kg/m2 pode ser aumentada no máximo 3 kg/m2 → 42
Kg/m2 / 1,7 kg/ave = 25 aves/m2 (valor arredondado)

(n.º 3 do art. 7º)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Suinícola

Capacidade Instalada (CI) :
número máximo de animais que o espaço da instalação suporta, de acordo com
o Título de exploração emitido pela Direção Regional do Desenvolvimento
Agrário (DRDA)

Capacidade Efetivada (CEf) :
número de animais existentes na instalação suporta, de acordo com as
Declarações de Existência (DRDA) (não pode ser superior à CI)

Volume de produção (Vp) :
totalidade dos animais produzidos na instalação durante o ano de referência

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector produção de Energia

Capacidade Instalada (CI) :
capacidade máxima de consumo térmico de um determinado equipamento,
devendo ser efetuada a soma das potências térmicas dos equipamentos de
combustão que constituem a instalação, à qual deverá fazer corresponder o valor
máximo de produção possível de obter na instalação (em MWth e em MWe).

Capacidade Efetivada (CEf) :
capacidade real de consumo térmico de um determinado equipamento (em MWth e
MWe), devendo ser efetuada a respetiva soma no que respeita a todos os
equipamentos que constituem a instalação

Volume de Produção (Vp) :
produção durante o ano de referência (MWh).

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Aterros

Capacidade Instalada (CI) :
A capacidade total do aterro (t), e;
A capacidade máxima de deposição diária prevista no projeto (ton/dia).

Capacidade Efetivada (CEf) :
A capacidade já utilizada do aterro (ton), e;
O valor máximo diário de resíduos depositados no ano de referência (ton/dia).

Volume de Produção (Vp) :
A quantidade total de resíduos depositados durante no ano de referência
(ton/ano)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector de produção de Laticínios 

Capacidade Instalada (CI) :
Quantidade máxima de leite que é possível processar na
instalação (ton/dia)

Capacidade Efetivada (CEf) :
Quantidade de leite processado na instalação (ton/dia)

Volume de Produção (Vp) :
Quantidade de leite processado na instalação durante o ano de
referência (ton/ano)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector de produção de Rações

Capacidade Instalada (CI) :
Valor máximo de produção possível de obter na instalação 
(ton/dia)

Capacidade Efetivada (CEf) :
Valor de produção obtido na instalação (ton/dia)

Volume de Produção (Vp) :
Produção da instalação durante o ano de referência (ton/ano)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Sector Matadouros

Capacidade Instalada (CI) :
capacidade máxima de produção (ton/dia) da instalação, devendo ser tidos em conta os
constrangimentos técnicos decorrentes do processo:
Ex: capacidade de receção de animais vivos (ex. abegoarias), capacidade de receção
de subprodutos de origem animal (ex. tolvas de receção), capacidade dos equipamentos
do circuito de frio (ex. câmaras e túneis de refrigeração e/ou congelação), capacidade
de outros equipamentos na linha de produção (ex. estufas, fumeiros, digestores e
prensas), etc.

Capacidade Efetivada (CEf) :
quantidade máxima diária real de produto final (ton/dia), obtido na instalação, durante
o período de laboração normal da instalação
Ex: valores dos registos diários nos mapas de abate dos matadouros e valores dos
registos dos mapas de subprodutos animais transformados (farinha e gordura animal).

Volume de Produção (Vp) :
quantidade total de produto final durante o ano de referência (ton/ano)

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada



Alerta
Necessidade de 

correta 
determinação 

da Capacidade 
Instalada

É que determina se a 
instalação está 

abrangida pelos 
regimes PCIP/PRTR

Determina possíveis 
Alterações Substanciais

O que 
são?

Capacidade efetivada 
nunca superior à 

Capacidade instalada –
âmbito PRTR

1.3 – Capacidade Instalada vs Capacidade efetivada
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1.4 – Alteração Substancial



“Qualquer modificação ou ampliação de um projeto ou instalação
que seja suscetível de produzir efeitos nocivos nas pessoas ou no
ambiente, ou cuja alteração ou ampliação, em si mesma,
corresponda aos limiares, atividades ou estabelecimentos que
constam do anexo III do diploma (…), ou quando o projeto não
tenha sido sujeito ao procedimento de Avaliação do Impacte
Ambiental e licenciamento ambiental, venha a corresponder,
cumulativamente com o já existente (…)”

(alínea e) do art. 2º do DLR 30/2010/A)

1.4 – Alteração substancial



CI total = 60.000 + 42.000 = 102.000 aves

Exemplos - Pecuária:

limiar PCIP = 40.000  aves 
(rubrica 1.1 anexo III DLR 30/2010/A)

Aviário

CI = 60.000 aves

efetua obras nos pavilhões → CI aumenta em 
42.000 aves 

• Se CI < 40.000 aves → aditamento à LA

• Como CI >40.000 aves (limiar PCIP) →
Alteração Substancial → Novo pedido

1.4 – Alteração substancial



CI total = 200 + 70 = 270 ton/dia

Exemplos matadouro:

xxx

CI = 200 ton/dia

Adquire equipamento, aumenta capacidade de 
refrigeração (etc.) → CI aumenta em 70 ton/dia

• Se CI < 50ton/dia → aditamento à LA

• Como CI > 50 ton/dia (limiar PCIP) →
Alteração Substancial → Novo pedido

1.4 – Alteração substancial

limiar PCIP = 50 ton/dia
(rubrica 7.4a) anexo III DLR 30/2010/A)



CI total = 55.000 + 26.000 = 81.000 ton

20 + 15 = 35 ton/dia

Exemplos Aterros:

limiar PCIP = 25.000 ton capacidade total 
e/ou 10 ton/dia

(rubrica 6.4 anexo III DLR 30/2010/A)

CI = 55.000 ton capacidade total e 
20 ton/dia

Constrói nova célula → CI aumenta em 
26.000 ton (ou 15 ton/dia) 

• Se CI < 25.000 ton capacidade total
e/ou 10ton/dia → aditamento à LA

• Como CI > 25.000 ton capacidade total
e/ou 10 ton/dia (limiar PCIP) →
Alteração Substancial → Novo pedido

1.4 – Alteração substancial
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Decreto Legislativo Regional n.º 
30/2010/A, 15 novembro



Operador

Remete 
projeto de 
alteração

EL AA 
(DRA)

Analisa a 
alteração

Aditamento à 
LA

Alteração 
Substancial

Novo pedido

2.1 – Procedimento



Alteração 
Substancial

Novo 
procedimento de 

licenciamento 
ambiental

Ficar abrangido 
por AIA

Informação/ 
dados de 

ambos devem 
corresponder

EIA + RNT
(art. 33º a 36º DLR 

30/2010/A)

Pedido de 
licenciamento 

ambiental
(art. 58º DLR 
30/2010/A)

2.1 – Procedimento



Aditamento

Verificar que campos
da licença ambiental 

necessitam de ser 
atualizados

Aditamento consiste 
na emissão do novo 

conteúdo dos 
campos retificados
(texto na totalidade) 

Aditamentos 
numerados 

Ex. 4º Aditamento à LA 
n.º 2/2007/DRA

Alterações 
efetuadas à 
instalação 

(âmbito art. 58º)

Incorreções 
detetadas 

pelo operador 
na licença 
ambiental

Pequenas 
alterações 
efetuadas
Ex. capacidade 

depósito gás butano 

Oficiar 
DRA a 

informar
(com 

conhecimento 
da Entidade 
Licenciadora)

2.1 – Procedimento



xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

000 000 000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ambientais

4. Documentação para 
obtenção da licença ambiental 
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5. Procedimento de 
licenciamento ambiental

1. Conceitos

2. Alterações a instalações 
detentoras de licença ambiental

3. Renovação das licenças 
ambientais

4. Documentação para 
obtenção da licença ambiental 
(incluindo renovações)

5. Procedimento de 
licenciamento ambiental



Decreto Legislativo Regional n.º 
30/2010/A, 15 novembro



- Permitir decorrer o 
procedimento dentro dos 
prazos legais do DLR 
30/2010/A (art. 59º a 
61º) 

- Permitir a emissão da 
licença antes de caducar 
a anterior

Alerta:
Exceto na 1ª fase 
das renovações

Qual o motivo?

3.1 – Procedimento



3º Para efeitos de consulta 

pública a documentação 
necessita de ser encaminhada 
em formato papel para as 
Bibliotecas Públicas e Arquivos 
Regionais, o que anteriormente 
não ocorria 
se unicamente fosse entregue as
atualizações, o publico
interessado não teria todo o
processo para consulta na
biblioteca, e teria forçosamente
de se dirigir a outros locais para
consulta da documentação
entregue no 1º pedido:
- DRA – Faial
- DRAIC/DSRH/SASM - S. Miguel
- SAT – Terceira

2º Novo modelo de 

formulário denominado 
“formulário de licenciamento 
ambiental” difere em estrutura 
e em vários pontos do 
formulário PCIP 

Ex.1. capítulos para os regimes 
SEVESO e CELE

Ex.2. capítulo para efeitos de 
emissão do Título de Utilização 
de Recursos Hídricos (TURH) que 
funciona como Título autónomo e 
Independente e é anexado à LA)

Ex.3. alguns anexos foram 
adaptados à região

Ex.4. anexos com outra 
numeração

1º Pedido de 

renovação é 
realizado ao 
abrigo do DLR 
30/2010/A (novo 
diploma que difere 
do DL 194/2000 e 
DL 173/2008)

Motivo:

3.1 – Procedimento



3.1 – Procedimento



1. Conceitos

2. Alterações a instalações 
detentoras de licença ambiental

3. Renovação das licenças 
ambientais

4. Documentação para 
obtenção da licença ambiental 
(incluindo renovações)

5. Procedimento de 
licenciamento ambiental



Decreto Legislativo Regional n.º 
30/2010/A, 15 novembro



Pretende-se 
disponibilizar o 
formulário de 
licenciamento 

ambiental no DO.IT 
→ ainda não ocorreu 
→ processo moroso

4.1 – Tipo de documentação



Face a ter-se a 
indicação de que a 
DRAIC prefere ter 1 
exemplar em papel, 
tem-se solicitado o 5º 

exemplar na fase 
inicial de envio da 

documentação

4.1 – Tipo de documentação



• Apresentar o 
Resumo Não Técnico 
em separado;

• Fotos aéreas devem ser apresentadas a cores e 
unicamente quando solicitadas.

Conteúdo:

• Conter todas as alterações efetuadas à instalação ou 
eventuais alterações previstas;

• Referência a legislação atualizada;

• Apesar de grande parte dos anexos serem os mesmos, 
embora com numeração diferente, aconselha-se a 
atualização integral do conteúdo;

• Apresentação de plantas na escala solicitada. 
Se forem unicamente apresentadas em suporte digital, 
apresentar 1 CD por exemplar, além do CD com todo o 
pedido;

• Em caso de cópia de alguma planta, deverá ser feita a 
devida referência à redução/ampliação utilizada, 
devendo permitir a correta visualização do seu 
conteúdo, incluindo da legenda;

Formato em papel:

• Existência de 
separador entre os 
diferentes grupos de 
anexos (facilitar a 
análise pela CA e a 
consulta do público 
interessado);

4.2 – Alertas



1. Conceitos

2. Alterações a instalações 
detentoras de licença ambiental

3. Renovação das licenças 
ambientais

4. Documentação para 
obtenção da licença ambiental 
(incluindo renovações)

5. Procedimento de 
licenciamento ambiental



Decreto Legislativo Regional n.º 
30/2010/A, 15 novembro



Autoridade Ambiental (AA) → Direção Regional do 
Ambiente – DRA

• Coordena e gere administrativamente o procedimento;
• Nomeia a Comissão de Avaliação (CA);
• Emite as declarações de Conformidade/Desconformidade;
• Presta esclarecimento no âmbito da consulta pública;
• Publicita os documentos;
• Emite a DIA e a Licença Ambiental;
• Etc.

(Art. 22º do DLR 30/2010/A)

5.1 – Entidades intervenientes



Pode ainda conter:
• 1 elemento competente em matéria 

de cultura;
• 1 elemento competente em matéria 

de ordenamento do território (DSOT);
• 1 elemento competente em matéria 

de conservação da natureza e 
biodiversidade (DSCN);

• 1 elemento competente em matéria 
de resíduos (DSR);

• 1 elemento competente em matéria 
de energia(DRE);

• Técnicos especializados

Comissão de Avaliação

Constituída em nº ímpar:
• 2 elementos da AA/DSMAAL (1 

preside à CA e outro responsável 
pela consulta);

• 1 elemento da entidade 
licenciadora (DRAIC, DRDA, DRE, 
DSR);

• 1 elemento competente em matéria 
de recursos hídricos (DSRH);

• 1 elemento serviço de ambiente.

(Art. 23º do DLR 30/2010/A)

5.1 – Entidades intervenientes



Pedido:

• Tem de incluir o Estudo de 
Impacte Ambiental (EIA) e 
respetivo Resumo Não 
Técnico (RNT), de acordo com 
o previsto nos art. 35º e 26º 
do DLR 30/2010/A;

• Apresentado ao mesmo 
tempo que o pedido de 
licenciamento ambiental 
(Formulário e Anexos)

• Nestes casos os prazos são 
os do AIA (ligeiramente 
superiores)

Alerta:
Qualquer Alteração substancial ou 
licenciamento ambiental de novas 
instalações (construídas de raiz ou 
recentemente abrangidas pelo regime) 
ficam sujeitas a Avaliação de Impacte 
Ambiental (AIA)

5.2 – Alertas



Operador

Remete  EIA + pedido  de licença + projeto

Entidade Licenciadora

Remete EIA + pedido de licença + projeto

Autoridade Ambiental (DRA)

Nomeia Comissão de Avaliação

3
 d

ia
s

5
 d

ia
s

5.3 – Procedimento geral
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Envia parecer

Comissão Avaliação (CA)
Analisa documentação

Solicita elementos ao 
proponente (C/C: EL) que os 

envia à CA

Continua a faltar 
informação 
importante

Declaração de 
Desconformidade

Fica Conforme

Conforme

Declaração de 
Conformidade

Não conforme

Prazo a definir 
pela CA

Autoridade Ambiental

5
 d

ia
s

Comunica Operador (C/C: EL)



Consulta Pública
(Sede de Autoridade Ambiental, Portal Governo regional e 

Bibliotecas públicas e Arquivos Regionais)

20 dias 
para 

remeter 
resposta

5
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s

Conformidade
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Autoridade Ambiental
Efetua a publicitação do procedimento ao público

- Anúncio em jornal

- Envio documentação para Bibliotecas e Arquivos Regionais

- Portal do Governo Regional

Consulta outras entidades competentes

Comissão de Avaliação

Elabora o relatório da Consulta pública

Autoridade 
Ambiental

responde aos 
pedidos de 

esclarecimento

10
 d

ia
s



Divulga informação

(Bibliotecas Públicas e 
Arquivos Regionais)  

5
 d

ia
s

Comissão de Avaliação
Envia parecer final 

(conforme : remete proposta de DIA e Licença Ambiental)

Autoridade Ambiental

Encaminha parecer da 
CA para SRAM

Indeferimento

Remete parecer final 
ao operador, 
devidamente 

fundamentado 

(Não emitida DIA e 
consequentemente 
não emitida a LA)

Deferimento

Remete parecer final e DIA 
ao operador

(favorável ou condicionada)

Autoridade Ambiental 
Remete Licença 

Ambiental ao operador

2
0

 d
ia

s
10

 d
ia

s
5 

di
as

10
di

as

Total:
85 dias Renovações 

100 dias sujeitos a AIA



Formulário PCIP

PARTE A - INFORMAÇÃO GERAL

A1  LICENCIAMENTO
A1.1 Motivo do Pedido de Licenciamento
A1.2 Avaliação de Impactes Ambientais

A2  IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTABELECIMENTO/INSTALAÇÃO 
A2.1 Identificação da Empresa/Organismo
A2.2 Identificação do Estabelecimento/Instalação

A3  LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/INSTALAÇÃO
A3.1 Confrontações
A3.2 Área do Estabelecimento/Instalação
A3.3 Certidão de Aprovação da Localização
A3.4 Tipo de Localização
A3.5 Documentação Complementar

A4  INFORMAÇÕES DE CARÁCTER SOCIAL E MEDICINA 
NO TRABALHO 
A4.1 Regime de Laboração
A4.2 Número de Trabalhadores
A4.3 Instalações de Carácter Social e de Medicina no 
Trabalho

Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE A - INFORMAÇÃO GERAL

A1  LICENCIAMENTO
A1.1 Motivo do Pedido de Licenciamento

A2  IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/INSTALAÇÃO 
A2.1 Identificação da Empresa/Organismo
A2.2 Identificação do Estabelecimento/Instalação

A3  LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO/INSTALAÇÃO
A3.1 Coordenadas e Confrontações
A3.2 Área do Estabelecimento/Instalação
A3.3 Certidão de Aprovação da Localização
A3.4 Tipo de Localização
A3.5 Inclusão ou proximidade a áreas com estatutos específicos
A3.6 Outras condições ambientais do local
A3.7 Documentação Complementar

A4  INFORMAÇÕES DE CARÁCTER SOCIAL E MEDICINA NO 
TRABALHO 
A4.1 Regime de Laboração
A4.2 Número de Trabalhadores
A4.3 Instalações de Carácter Social e de Medicina no Trabalho

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



PARTE A - INFORMAÇÃO GERAL

A5  CARACTERIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES EXERCIDAS 
A5.1 Códigos CAE
A5.2 Atividades PCIP Desenvolvidas na Instalação
A5.3 Descrição das Atividades Desenvolvidas na 
Instalação
A5.4 Consumo de Água
A5.5 Consumo de Energia Elétrica
A5.6 Produção de Energia

A5.6.1 Combustíveis 
A5.6.2 Energia Produzida

A5.7 Produções e Consumos de Matérias Primas 

A6  GESTÃO DE RISCOS

Formulário PCIP Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE A - INFORMAÇÃO GERAL

A5  CARACTERIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES EXERCIDAS 
A5.1 Códigos CAE
A5.2 Atividades PCIP/SEVESO/CELE desenvolvidas na 
Instalação
A5.3 Descrição das Atividades desenvolvidas na 
Instalação

A6  Documentos Complementares
A6.1 Resumo Não Técnico
A6.2 Relatório Complementar ao Formulário (opcional)

A7  Regimes Jurídicos
A7.1 Prevenção e Controlo Integrados da Poluição (PCIP)
A7.2 Prevenção de Acidentes Graves que envolvam 

Substâncias Perigosas (SEVESO)
A7.3 Comércio de Licenças de Emissão de Gases com 

Efeito de Estufa (CELE)

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



Formulário PCIP

Formulário Licenciamento 
Ambiental 

PARTE B - INFORMAÇÃO AMBIENTAL

B1  INFORMAÇÃO AMBIENTAL GERAL
B1.1 Condições Ambientais do Local e da sua Envolvente

B1.1.1 Inclusão ou Proximidade de Áreas com Estatutos 
Específicos
B1.1.2 Outras Condições Ambientais do Local

B1.2 Água Utilizada/Consumida 
B1.2.1 Origens e Caudais
B1.2.2 Tratamento da Água Utilizada/Consumida
B1.2.3 Racionalização dos Consumos de Água

B2  DESCARGAS/EMISSÕES DE ÁGUAS RESIDUAIS
B2.1 Descargas de Águas Residuais para Águas de Superfície
B2.2 Descargas de Águas Residuais para o Solo / Águas 

Subterrâneas
B2.3 Descargas de Águas Residuais para Sistemas de Drenagem 

Coletivos 
B2.4 Tratamento de Águas Residuais
B2.5 Reutilização ou Recirculação de Águas Residuais
B2.6 Monitorização das  Águas Residuais nos Pontos de Descarga
B2.7 Efeitos no Ambiente das Águas Residuais Descarregadas 

pela Instalação
B2.8 Documentação Complementar

PARTE A - INFORMAÇÃO GERAL

A8  INFORMAÇÃO PARA EMISSÃO DE TÍTULO DE 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
B8.1 Descargas de Águas Residuais para Águas de 

Superfície
B8.2 Descargas de Águas Residuais para o Solo / 

Águas Subterrâneas
B8.3 Descargas de Águas Residuais para Sistemas de 

Drenagem Coletivos 
B8.4 Tratamento de Águas Residuais
B8.5 Reutilização ou Recirculação de Águas Residuais
B8.6 Monitorização das  Águas Residuais nos Pontos 

de Descarga
B8.7 Efeitos no Ambiente das Águas Residuais 

Descarregadas pela Instalação
B8.8 Documentação Complementar

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE B – PREVENÇÃO E CONTROLO 
INTEGRADOS DA POLUIÇÃO

B1  CONSUMOS
B1.1 Água utilizada/consumida

B1.1.1 Origens e Caudais
B1.1.2 Caraterização analítica das águas de 
captação identificadas
B1.1.3 Tratamento da Água 
Utilizada/Consumida
B1.1.4 Racionalização dos consumos de água

B1.2 Consumo de energia elétrica

B2  PRODUÇÃO DE ENERGIA
B2.1 Combustíveis
B2.2 Energia produzida

PARTE B – PREVENÇÃO E CONTROLO INTEGRADOS 
DA POLUIÇÃO

B3 MATÉRIAS PRIMAS
B3.1 Consumos de Matérias-Primas

B3.1.1 Matérias Primas e/ou Subsidiárias Perigosas
B3.1.2 Matérias Primas e/ou Subsidiárias Não 
Perigosas

B3.2 dados da atividade
B3.2.1 Pecuária intensiva
B3.2.2 Abate/Matadouro
B3.2.3 Eliminação ou valorização de carcaças e 
subprodutos animais
B3.2.4 Gestão de resíduos
B3.2.5 Qualquer outra atividade não especificada nos 
pontos B3.2.1 a B3.2.4 anteriores

B4 GESTÃO DE RISCOS

B5 MELHORES TÉCNICAS DISPONÍVEIS

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



Formulário PCIP Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE B - INFORMAÇÃO AMBIENTAL

B3  EMISSÕES PARA A ATMOSFERA
B3.1 Fontes Pontuais

B3.1.1 Emissões para a Atmosfera com Origem em Fontes 
Pontuais
B3.1.2 Tratamento/Redução das Emissões para a 
Atmosfera com Origem em Fontes Pontuais
B3.1.3 Caracterização das Emissões para a Atmosfera 
com Origem em Fontes Pontuais
B3.1.4 Monitorização das Emissões para a Atmosfera 
com Origem em Fontes Pontuais

B3.2 Fontes Difusas
B3.2.1 Emissões Difusas para a Atmosfera
B3.2.2 Redução das Emissões Difusas

B3.3 Odores
B3.4 Efeitos no Ambiente das Emissões para a Atmosfera da 
Instalação

PARTE B - PREVENÇÃO E CONTROLO INTEGRADOS 
DA POLUIÇÃO

B6 EMISSÕES PARA A ATMOSFERA
B6.1 Fontes pontuais

B6.1.1 Emissões para a Atmosfera com Origem em Fontes 
Pontuais
B6.1.2 Tratamento/Redução das Emissões para a 
Atmosfera com Origem em Fontes Pontuais
B6.1.3 Caracterização das Emissões para a Atmosfera 
com Origem em Fontes Pontuais
B6.1.4 Monitorização das Emissões para a Atmosfera 
com Origem em Fontes Pontuais

B6.2 Fontes difusas
B6.2.1 Emissões Difusas para a Atmosfera
B6.2.2 Redução das Emissões Difusas

B6.3 Odores
B6.4 Efeitos no Ambiente das Emissões para a Atmosfera da 
Instalação

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



Formulário PCIP Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE B - INFORMAÇÃO AMBIENTAL

B4  RESÍDUOS GERADOS NA INSTALAÇÃO
B4.1 Caracterização dos Resíduos Gerados e respetivas 

Operações de Gestão
B4.2 Armazenamento dos Resíduos Gerados 
B4.3 Monitorização dos Resíduos Gerados
B4.4 Efeitos no Ambiente dos Resíduos Gerados

B5 EMISSÕES DE RUÍDO
B5.1 Fontes de Ruído
B5.2 Emissões de Ruído

B5.2.1 Avaliação do Ruído Exterior
B5.2.2 Avaliação da Incomodidade para o Exterior 

B5.3 Medidas de Redução da Incomodidade para o Exterior
B5.4 Monitorização das Emissões de Ruído

B6  USO EFICAZ DA ENERGIA   
B6.1 Intensidade Energética
B6.2 Quantificação das Emissões de CO2
B6.3 Medidas de Racionalização Energética

B7 DESATIVAÇÃO DA INSTALAÇÃO

B8 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
B8.1 Resumo Não Técnico 
B8.2 Relatório Complementar ao Formulário (Opcional)

PARTE B - PREVENÇÃO E CONTROLO INTEGRADOS 
DA POLUIÇÃO

B7 RESÍDUOS GERADOS NA INSTALAÇÃO
B4.1 Caracterização dos Resíduos Gerados e respetivas 

Operações de Gestão
B4.2 Armazenamento dos Resíduos Gerados 
B4.3 Monitorização dos Resíduos Gerados
B4.4 Efeitos no Ambiente dos Resíduos Gerados 

B8 EMISSÕES DE RUÍDO
B5.1 Fontes de Ruído
B5.2 Emissões de Ruído

B5.2.1 Avaliação do Ruído Exterior
B5.2.2 Avaliação da Incomodidade para o Exterior 

B5.3 Medidas de Redução da Incomodidade para o Exterior
B5.4 Monitorização das Emissões de Ruído

B6  USO EFICAZ DA ENERGIA   
B6.1 Intensidade Energética
B6.2 Quantificação das Emissões de CO2
B6.3 Medidas de Racionalização Energética

B7 DESATIVAÇÃO DA INSTALAÇÃO

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



Formulário Licenciamento Ambiental 

PARTE C– VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO 
DO FORMULÁRIO

PARTE C – PREVENÇÃO DE ACIDENTES GRAVES QUE 
ENVOLVAM SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS (SEVESO)

C1 SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS
C2 CARACTERIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
C3 NÍVEL DE PERIGOSIDADE

PARTE D – COMÉRCIO DE LICENÇAS DE EMISSÃO DE 
GASES COM EFEITO DE ESTUFA (CELE)

D1 FONTES EMISSORAS DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA

PARTE E – VERIFICAÇÃO DO PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO

Formulário PCIP

5.4 – Formulário PCIP vs Formulário de Licenciamento Ambiental



1. INTRODUÇÃO GERAL
1.1 Identificação e Localização

1.1.1. Identificação
1.1.2. Localização da Instalação

1.2 Atividades da Instalação e Processo Produtivo
1.3 Articulação com outros regimes jurídicos
1.4 Validade

2. CONDIÇÕES OPERACIONAIS DE EXPLORAÇÃO
2.1 Gestão de Recursos e Utilidades

2.1.1. Matérias-primas e produtos
2.1.2. Águas de abastecimento

2.1.2.1. Rede de abastecimento
2.1.3. Energia
2.1.4. Sistemas de refrigeração

2.2 Emissões
2.2.1. Emissões para o ar

2.2.1.1. Fontes Pontuais
2.2.1.2. Fontes difusas
2.2.1.3. Tratamento
2.2.1.4. Monitorização

2.2.2. Emissões de Águas Residuais e Pluviais
2.2.2.1. Sistemas de drenagem e tratamento
2.2.2.2. Pontos de emissão
2.2.2.3. Monitorização

2.2.3. Ruído

2.3 Resíduos e Monitorização
2.3.1. Armazenamento temporário
2.3.2. Transporte
2.3.3. Controlo

3. MTD UTILIZADAS E MEDIDAS A IMPLEMENTAR
3.1 MTD implementadas
3.2 Medidas a implementar

4. PREVENÇÃO E CONTROLO DE ACIDENTES/GESTÃO DE 
SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA

5. GESTÃO DE INFORMAÇÕES/REGISTOS, 
DOCUMENTAÇÃO E FORMAÇÃO

6. RELATÓRIOS
6.1. Plano de Desempenho Ambiental (PDA)
6.2. Relatório Ambiental Anual (RAA)
6.3. E-PRTR – Registo Europeu de Emissões e Transferência de
Poluentes

7. ENCERRAMENTO E 
DESMANTELAMENTO/DESATIVAÇÃO DEFINITIVA

ABREVIATURAS

ANEXOS

5.5 – Estrutura das novas Licenças Ambientais



xxxxxxxxxxxxx



5.5 – Estrutura das novas Licenças Ambientais

Existência de quadros iniciais com os dados da 
instalação PCIP

- Operador
- Localização geográfica
- Atividades da instalação e processo produtivo
- Articulação com outros regimes



5.5 – Estrutura das novas Licenças Ambientais

Existência de quadros resumo:

- Consumos de energia
- Emissões atmosféricas

* Caracterização das fontes de emissão pontual
* Condições de monitorização associadas às
fontes pontuais



Parques de Armazenamento de resíduos

5.5 – Estrutura das novas Licenças Ambientais
Existência de quadros resumo:

- Parques de Armazenamento de resíduos
- Pontos emissão de águas residuais e pluviais
- MTD implementadas e a implementar na 

instalação



5.5 – Estrutura das novas Licenças Ambientais

- Esquemas quanto ao processo produtivo, que podem ser 
acompanhados de explicação escrita;

- Título de utilização de recursos hídricos – TURH em anexo 
como documento autónomo e independente (art. 62º);

- Licença de operação de gestão de resíduos em anexo 
(art. 62º);



IV Encontro Regional de Operadores PCIP/PRTR
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Operadores PCIP/PRTR

21 MAIO 2012 – ANGRA DO HEROÍSMO



Motivos para 
Desconformidade

5.3 – Procedimento geral

n.º3 do art. 59º - Não estar de acordo com os 
requisitos legais e regulamentares aplicáveis 

- Não apresentação da informação solicitada 
no formulário/anexos conforme o requerido 
(constante art. 58º);

- Falta de demasiada Informação/dados e 
Documentação/anexos;

- Informação/dados que não correspondem à 
realidade;

- etc.



Motivos para 
Indeferimento

n.º1 do art. 61º 

5.3 – Procedimento geral

- Incapacidade da instalação atingir os 
VLE constantes da lei;

- Desconformidade das condições de 
exploração da instalação com as MTD -
incapacidade da instalação atingir 
valores de emissão dentro da gama dos 
VEA à utilização das referidas técnicas;

- Demais características e especificações 
da instalação, descritas no pedido de 
licença ambiental, que contrariem ou não 
cumpram condicionamentos legais e 
regulamentares em vigor e desde que 
tais desconformidades tenham relevo 
suficiente para a não permissão para o 
início da exploração da instalação.

- DIA desfavorável;

- Parecer desfavorável ao RECAPE;

- Incompatibilidade da localização 
pretendida com os instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis;

- Não aprovação do relatório de 
segurança (instalação SEVESO);

- Indeferimento do pedido de TURH;

- Indeferimento do pedido de TEGEE;


